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RESUMO: Este artigo busca apresentar as potencialidades do projeto Centro Integrado de Comando e Controle (CICC) da Secretaria de Estado de Defesa Social 

de Minas Gerais no sentido de garantir uma segurança pública cidadã, em particular no contexto de grandes manifestações. O conceito de segurança cidadã 

visa adequar o dever de garantir o direito de viver livre de medo ao paradigma do estado democrático de direito. Os limites da atuação de forças policiais neste 

contexto deve se pautar por normas de Direitos Humanos codificadas em tratados e declarações internacionais, e na legislação brasileira, como na Constituição 

Federal, leis e decretos. Ao reunir diferentes órgãos e viabilizar o acesso a imagens de câmeras e outras informações, o CICC tem o potencial de permitir o con-

trole entre instituições e o monitoramento das atividades policiais, facilitando o monitoramento pelo Estado do respeito aos Direitos Humanos por seus agentes.
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ABSTRACT: This article aims to show the potential of the State Department of Social Defense of Minas Gerais Integrated Command and Control Center (CICC) 

project in order to ensure public safety citizen, particularly in the context of major events. The concept of citizen security aims at adjusting the duty to guarantee 

the right to live free of fear to the paradigm of democratic rule of law. The limits of performance of police forces in this context should be guided by human rights 

norms codified in international treaties and declarations, and laws and regulations such as the Federal Constitution, laws and decrees. By bringing together dif-

ferent agencies and facilitate access to camera images and other information, the CICC has the potential to allow control of institutions and monitoring of police 

activities, facilitating the monitoring by the State of respect for human rights by its agents.
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1 Introdução

O objetivo do presente trabalho é apresentar as potenciali-

dades de contribuição para a segurança cidadã identificadas no 

projeto de implantação do centro Integrado de comando e con-

trole da Secretaria de Estado de Defesa Social de Minas Gerais, 

que surgiu no contexto de grandes eventos, coincidentes com 

grandes manifestações populares.

O artigo se divide em cinco seções além desta introdução. 

A primeira seção discute a noção de segurança cidadã e suas 

origens, destacando sua associação com os regimes democráti-

cos, em contraposição às ideias de “segurança interior” e “ordem 

pública” muito presentes nas ditaduras latino-americanas.

A segunda seção aborda a responsabilidade do Estado so-

bre as questões de segurança cidadã sob a perspectiva do Direito 

Internacional dos Direitos Humanos e como órgãos internacionais 

aplicam tal conceito para o contexto de protestos e manifestações.

A terceira seção trata do controle da Administração Pública, 

explicitando a diferença entre controles interno e externo e desta-

cando sua aplicabilidade na área da segurança cidadã.

A quarta seção apresenta o centro Integrado de comando 

e controle (cIcc), seu surgimento e sua concepção, ressaltando 

seus instrumentos que podem potencializar o controle da atuação 

policial e garantia de uma segurança pública efetivamente cidadã.

A quinta seção recupera as principais conclusões do traba-

lho, destacando os alcances e limites do controle interno e a im-

portância do controle social para a segurança cidadã.

2 A segurAnçA cIdAdã: conceIto e orIgens

com o surgimento e valorização do Estado Democrático, o 

conceito de segurança, inicialmente preocupado apenas com a 

garantia da ordem pública como expressão da força do Estado, 

foi revisto. A segurança não é mais vista exclusivamente como 

combate à criminalidade, mas inclui também a criação de condi-

ções para a convivência pacífica entre as pessoas. Este conceito 

de segurança enfatiza estratégias de prevenção e controle das 

causas da violência, no lugar de se restringir à estratégia reativa, 

de repressão a violências já ocorridas. 

O direito à segurança frente à criminalidade e à violência não 

consta na ordem jurídica internacional dos Direitos Humanos de 

forma expressa nestes termos. Isto por que as normas de Direitos 

Humanos são formuladas, em geral, como normas que têm como 

obrigados os Estados, e não indivíduos ou grupos. Entretanto, tais 

normas obrigam aos Estados não apenas a respeitá-las, mas tam-

bém a garantir o respeito por parte de terceiros.

Assim, o Direito à segurança frente à criminalidade e à vio-

lência deriva da obrigação do Estado de garantir a segurança 
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pessoal. O artigo 3 da Declaração Universal dos Direitos Huma-

nos afirma que “Todo ser humano tem direito à vida, à liberdade 

e à segurança pessoal”; o artigo 1 da Declaração Americana 

dos Direitos e Deveres do Homem afirma: “Todo ser humano 

tem direito à vida, à liberdade e à segurança de sua pessoa”; 

o artigo 9 do Pacto Internacional de Direitos civis e Políticos: 

“Todo indivíduo tem direito à liberdade e à segurança da sua 

pessoa”; e o artigo 7 da convenção Americana sobre Direitos 

Humanos (cADH) afirma que “Toda pessoa tem direito à liber-

dade e à segurança pessoais”.

é com base nesta visão do direto à segurança frente à 

criminalidade e à violência interpessoal ou social que a co-

missão Interamericana de Direitos Humanos em seu Relatório 

sobre Segurança cidadã e Direitos Humanos entende que a 

garantia de direitos afetados por condutas violentas e/ou de-

litivas é um pressuposto do conjunto normativo que alicerça 

as obrigações do Estado. Integram este conjunto normativo 

base das obrigações exigíveis do Estado dos quais deriva o 

direito à segurança: os direitos à vida, à integridade física; 

à liberdade; às garantias processuais e ao uso pacífico dos 

bens (cIDH, 2009, p. 6-7).

O conceito de segurança cidadã surgiu na América La-

tina no contexto das transições de regimes ditatoriais para 

regimes democráticos justamente para diferenciar a natureza 

da segurança na democracia em relação àquela praticada no 

autoritarismo. A segurança utilizada nos regimes autoritários 

associa-se a ideia de segurança do Estado, presente nas no-

ções de “segurança nacional” e “segurança interior”. Nos regi-

mes democráticos, a segurança associa-se primordialmente às 

pessoas e aos grupos sociais. A ideia de segurança cidadã é 

mais adequada para tratar das questões da criminalidade e da 

violência de uma perspectiva dos Direitos Humanos porque ela 

surge de uma ênfase na cidadania democrática e na proteção 

da pessoa humana como objetivo central das políticas. 

A segurança cidadã é uma dimensão central da “seguran-

ça humana” como elaborada pelo Programa das Nações para 

o Desenvolvimento (PNUD). A segurança humana é “um dos 

meios ou condições para o desenvolvimento humano”, definida 

em termos de “ausência de temor e ausência de carências”. A 

segurança humana é entendida 

como a situação social na qual todas as pessoas podem gozar li-

vremente de seus direitos fundamentais, uma vez que as institui-

ções públicas possuem a suficiente capacidade, no marco de um 

Estado de Direito, para garantir seu exercício e para responder com 

eficácia quando estes são violados(...) Deste modo, é a cidadania 

o principal objeto da proteção estatal. Em suma, a segurança cida-

dã torna‐se uma condição necessária –ainda que insuficiente‐ da 

segurança humana que, finalmente é a última garantia do desenvol-

vimento humano. Por conseguinte, as intervenções institucionais 

destinadas a prevenir e controlar o fenômeno do delito e da violên-

cia (políticas de segurança cidadã) podem se considerar uma opor-

tunidade indireta mas significativa para, por um lado, fundamentar 

o desenvolvimento econômico sustentável e, por outro, fortalecer 

a governabilidade democrática e a vigência dos direitos humanos 

(PNUD, 1995 apud CIDH, 2009, p. 9). 

Aliás, a ideia de uma sociedade onde se possa viver sem 

medo está na raiz e sempre compôs a agenda de debates sobre 

Direitos Humanos (ROOSEVELT, 1941; ONU, 2005, págs.27-28) 

sendo completamente artificial a oposição “Direitos Humanos x 

Segurança da População”.

Falhas na segurança cidadã dizem respeito a situações nas 

quais o Estado não cumpre, total ou parcialmente, sua função de 

oferecer proteção contra o crime e a violência social. A atuação 

da força pública orientada para a proteção da segurança cidadã 

é essencial para o bem comum de uma sociedade democrática5.

Por outro lado, os abusos de autoridades policiais têm se 

constituído como um importante fator de risco para a segurança 

pessoal. Os direitos humanos limitam o exercício da autoridade, 

buscando evitar arbitrariedades, e constituem um amparo funda-

mental para a segurança cidadã na medida em que buscam impe-

dir que as ferramentas legais de que dispõem os agentes públicos 

sejam usadas para gerar violência e violar direitos.

A seguir, abordaremos as obrigações do Estado no que diz 

respeito aos direitos humanos e às medidas para prevenir condu-

tas que comprometem a segurança cidadã, em particular durante 

grandes manifestações.

3 responsAbILIdAdes do estAdo

Todo ato internacionalmente ilícito atribuível a um Estado 

gera sua responsabilidade internacional (cDI, 2001, Arts.1 e 2). 

Um ato é internacionalmente ilícito quando constitui uma ação ou 

omissão que viola normas de direito internacional vinculantes para 

um Estado (idem, Art.3). Atos de órgãos de um Estado, como suas 

forças policiais, são atribuíveis a este (idem, Art.4), mesmo quan-

do tais atos excedem ou violam sua competência (idem, Art.7). 

Sobre as obrigações do Estado no campo da segurança 

cidadã, tem-se, por um lado, as obrigações negativas, de absten-

ção e respeito, e, de outro, as positivas, associadas às medidas de 

prevenção. Por exemplo, a convenção Americana sobre Direitos 

Humanos estabelece que:

Artigo 1. Obrigação de respeitar os direitos
Os Estados Partes nesta Convenção comprometem-se a respeitar 

os direitos e liberdades nela reconhecidos e a garantir seu livre e 

pleno exercício a toda pessoa que esteja sujeita à sua jurisdição, 

sem discriminação alguma por motivo de raça, cor, sexo, idioma, 

religião, opiniões políticas ou de qualquer outra natureza, origem 

nacional ou social, posição econômica, nascimento ou qualquer 

outra condição social.[…]

Artigo 2. Dever de adotar disposições de direito interno
Se o exercício dos direitos e liberdades mencionados no artigo 1 ainda 

não estiver garantido por disposições legislativas ou de outra natureza, 

os Estados Partes comprometem-se a adotar, de acordo com as suas 

normas constitucionais e com as disposições desta Convenção, as 

medidas legislativas ou de outra natureza que forem necessárias para 

tornar efetivos tais direitos e liberdades. [grifos nossos]

Assim, o dever de respeitar normas de Direitos Humanos de-

manda que o Estado se abstenha de tomar medidas que violem 

normas codificadas, como aquelas da cADH. O dever de garan-

tir o livre e pleno exercício de Direitos Humanos demanda que 

o Estado adote medidas positivas contra terceiros que possam 

ameaçar tal exercício. E, finalmente, o Estado possui a obrigação 

positiva de adotar disposições de direito interno, adequando a le-

gislação e a administração de seus órgãos às normas internacio-

nais de Direitos Humanos.

Portanto, ao realizar-se o controle da atuação policial, que 

será apresentado na próxima seção, a autoridade responsável 

deve conhecer a fundo normas e padrões de Direitos Humanos 

relevantes. A título de ilustração, apresentaremos como devem ser 

compreendidas algumas normas no controle da atuação policial 

durante grandes manifestações.
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Tratados de Direitos Humanos estabelecem o direito à vida 

como o direito a não ser privado da vida arbitrariamente (PIDcP, 

Art.6.1; cADH, Art.4.1). Os Princípios Básicos sobre o Uso da For-

ça e de Armas de Fogo por Agentes Responsáveis pela Aplicação 

da Lei preveem os limites para o uso da força (Princípios Básicos). 

Segundo o princípio 9:

Os governos e entidades responsáveis pela aplicação da lei deverão 

preparar uma série tão ampla quanto possível de meios e equipar os 

responsáveis pela aplicação da lei com uma variedade de tipos de 

armas e munições que permitam o uso diferenciado da força e de 

armas de fogo. Tais providências deverão incluir o aperfeiçoamento 

de armas incapacitantes não-letais, para uso nas situações adequa-

das, com o propósito de limitar cada vez mais a aplicação de meios 

capazes de causar morte ou ferimentos às pessoas. Com idêntica 

finalidade, deverão equipar os encarregados da aplicação da lei com 

equipamento de legítima defesa, como escudos, capacetes, coletes 

à prova de bala e veículos à prova de bala, a fim de se reduzir a ne-

cessidade do emprego de armas de qualquer espécie.

Tais padrões são incorporados no direito à vida na constitui-

ção Federal, e no que tange a forças federais, na Portaria Intermi-

nisterial MJ/SDH/PR 4.226 de 31 de dezembro de 2010.

Norma equivalente foi interpretada pela corte Europeia de 

Direitos Humanos em casos de manifestações sociais ou outros 

contextos relevantes. No caso Güleç v. Turquia (cEDH, 1998), por 

exemplo, a ausência de armas menos letais e de materiais de pro-

teções aos policiais adequadas em um contexto de manifestações 

que poderiam tornar-se violentas contribuíram para a conclusão 

de que o direito à vida teria sido violado.

Em outro caso, Mccann v. Reino Unido (cEDH, 1995), a corte 

Europeia enfatiza a importância do dever de se planejar uma ope-

ração policial de maneira a evitar a utilização do uso letal da força. 

Segundo a decisão, verificou-se uma violação do direito a vida, 

mesmo no caso de tiros letais contra indivíduos que se acreditava 

estavam prestes a explodir um carro bomba em uma praça reple-

ta de pessoas. Isto porque a operação falhou ao deixar de tomar 

medidas necessárias para deter suspeitos antes que a situação se 

tornasse de extremo risco às vidas não apenas dos suspeitos, mas 

dos transeuntes que poderiam ser afetados pela suposta bomba. A 

menção a este caso visa enfatizar a importância do planejamento 

da operação. Assim, por exemplo, sendo previsível que haja risco 

à vida de manifestantes que estejam sobre um viaduto onde possa 

haver tumultos, a operação de policiamento da manifestação deve 

isolar tal espaço ou apontar outras soluções.6

Entretanto, mesmo quando operações policiais são de-

sencadeadas com vistas a evitar mortes, equipando policiais 

com armas menos letais7 e planejando a operação, ainda as-

sim é possível que haja a violação do direito à integridade física 

de manifestantes (PIDcP, Art.7; cADH, Art.5). como balas de 

borracha podem causar lesões sérias, os Princípios Básicos se 

aplicam (Princípio 14 com referência ao Princípio 9). A corte 

Europeia decidiu em diferentes casos pela violação à integri-

dade física devido ao mal uso de armas menos letais. No caso 

Abdullah Yaşa v. Turquia (cEDH, 2013), por exemplo, decidiu-se 

pela violação do direito à integridade física quando bombas de 

gás foram arremessadas diretamente contra manifestante, cau-

sando ferimentos nestes e em terceiros. A corte também afir-

mou que bombas de gás não podem ser utilizadas em ambien-

tes fechados. A utilização abusiva do spray de pimenta também 

foi condenada como violação do direito à integridade física no 

caso Ali Günes v. Turquia (cEDH, 2012).

Durante o policiamento de manifestações, também é possí-

vel que haja violações de Direitos Humanos através da omissão 

por parte de forças policiais. Por exemplo, a obstrução de trata-

mento médico pode enquadrar-se como tortura ou outras formas 

de maus tratos. Assim decidiu a corte Europeia no caso Keenan v. 

Reino Unido (cEDH, 2001); e a comissão Africana de Direitos Hu-

manos nos casos Organização de Liberdades civis v. Nigeria (co-

mADH, 1999) Anistia Internacional v. Malawi (comADH, 1994)8.

Outra forma de omissão que pode gerar a responsabilidade 

internacional do Estado é a omissão em adotar medidas de Direito 

Interno. Um exemplo deste tipo de omissão é a não abolição no 

Brasil do crime de desacato. A Declaração de Princípios sobre a 

Liberdade de Expressão, aprovada pela cIDH em 2000, afirma, 

em seu princípio 11 que:

Os funcionários públicos estão sujeitos a maior escrutínio da socie-

dade. As leis que punem a expressão ofensiva contra funcionários 

públicos, geralmente conhecidas como “leis de desacato”, aten-

tam contra a liberdade de expressão e o direito à informação.

A declaração codifica entendimento já expressado pela 

cIDH em diversas ocasiões (cIDH, 1999; cIDH, 2001), que alega 

que o desacato é “um crime cuja mera existência dissuade pesso-

as a emitir opiniões críticas a respeito de autoridades” (corteIDH, 

2009, para.1.51). A posição também é corroborada pela corte In-

teramericana de Direitos Humanos em decisões que afirmam ser 

a condenação por crimes de desacato uma violação da cADH 

(corteIDH, 2005; corteIDH, 2009). 

O Brasil segue em responsabilidade internacional por não 

revogar o crime de desacato de seu código Penal9. Ainda assim, 

as autoridades devem se abster de deter manifestantes e apresen-

tar denúncias por desacato, dando aplicabilidade imediata às nor-

mas de Direitos Humanos e garantindo uma segurança cidadã10.

com estes e outros padrões de direitos humanos em mente, 

deve-se exercer o controle da atividade policial e de outras ativi-

dades estatais para garantir-se uma segurança cidadã. Passamos 

então a uma breve discussão sobre o conceito de controle.

4 controLe Interno como formA de gArAntIA dA 

segurAnçA cIdAdã

O controle é um alicerce do modelo democrático, sendo, 

inclusive, uma forma de proteger os cidadãos de possíveis arbi-

trariedades de órgãos e agentes do Estado. Ademais, possibilita 

a disponibilidade à sociedade de informações claras, conferindo 

transparência à gestão pública. Em última análise, o controle ope-

ra na garantia de prestação de contas, accountability, de Estado 

para Estado e de Estado para Sociedade.

conforme preceituado por Hely Lopes Meirelles, controle 

aplicado à Administração Pública seria “a faculdade de vigilân-

cia, orientação e correção que um poder, órgão ou autoridade 

exerce sobre a conduta de outro” (1997, pág.xx). Fernanda 

Marinela, por sua vez, o entende como o “conjunto de meca-

nismos jurídicos e administrativos para a fiscalização e revisão 

de toda a atividade” (2010).

O controle se subdivide em controle interno e externo, sendo 

este o último exercido por outro Poder. conforme Meirelles, é “o 

que se realiza por órgão estranho à Administração responsável 

pelo ato controlado” (1997), como Tribunais de contas, Judiciá-

rios e Legislativo exercem sobre o Poder Executivo. Já o controle 

interno, é aquele exercido por órgãos da própria Administração, 

ou seja, por estruturas componentes do próprio órgão, possuindo 

expressamente previsão na constituição Federal de 1988:



revista Eletrônica de direito do centro universitário newton paiva 2/2014 - n. 23 - issn 1678 8729   |   página 40

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de 

forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, 

a execução dos programas de governo e dos orçamentos da União;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia 

e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos 

órgãos e entidades da administração federal, bem como da aplica-

ção de recursos públicos por entidades de direito privado;

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, 

bem como dos direitos e haveres da União;

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucio-

nal. (BRASIL,1998).

Este status constitucional evidencia o grau de importância 

conferido ao controle da Administração Pública na engenharia 

institucional do Estado brasileiro.

O controle interno, ou também chamado de controle admi-

nistrativo tem como função acompanhar a execução das ações, 

seja de forma opinativa, preventiva ou corretiva. A política de se-

gurança cidadã, dentro do arranjo institucional, merece especial 

atenção no que diz respeito ao controle e fiscalização de suas 

ações, dada sua própria natureza, associada ao uso da força. O 

controle interno eficaz é uma forma de garantir que a atuação po-

licial, fortemente marcada pela tradição militarista, adote uma lógi-

ca de maior proximidade com a sociedade, fortalecendo vínculos 

comunitários e as ações de prevenção. A própria estrutura do ci-

clo policial no Estado Brasileiro, dividido entre polícia ostensiva e 

judiciária, remete a um tipo de controle da atividade policial, dado 

que cada instituição é dependente das ações da outra para dar 

prosseguimento aos eventos de segurança pública, remetendo 

em alguma medida a um sistema de freios e contrapesos.

Na perspectiva de Montesquieu, a divisão dos Poderes de 

um Estado é uma forma de evitar um governo tirânico na medi-

da em cada poder controla e balanceia as ações dos outros. A 

fiscalização entre poderes é vista como uma forma de garantir 

que todos eles respeitem os limites legais, reduzindo possibili-

dade de arbitrariedades e abusos de poder.

Embora Montesquieu tenha pensado no controle entre Pode-

res (Executivo, Judiciário e Legislativo), a ideia de freios e contrape-

sos é plenamente aplicável à rotina interna da política de segurança 

cidadã. Os papéis definidos e intercalados, de forma que o trabalho 

de um dependa da execução do outro, dos principais agentes des-

ta política (Polícia Ostensiva, Judiciária, Secretarias Estaduais de 

Segurança, Ministério Público e Judiciário) geram um controle entre 

instituições, favorecendo uma atuação que respeite as competên-

cias privativas dos órgãos e o cumprimento da lei. 

Dessa forma, a existência de controles internos efetivos se con-

figura como um importante meio para que as instituições exerçam 

um controle mútuo e atuem respeitando os limites legais e sociais.

5 o centro IntegrAdo de comAndo e controLe e suAs 

potencIALIdAdes

Os centros de comando e controle começaram a ser pen-

sados na II Guerra Mundial com o objetivo de unificar o comando 

das diversas frentes de guerra, sejam elas terrestres, aéreas ou na-

vais (BRASIL, 2006). Atualmente, com desenvolvimento de novas 

tecnologias de informação e comunicação, os modernos centros 

de comando e controle, ou c2 como são chamados, têm o objeti-

vo de integrar em um mesmo ambiente físico pessoas de diversas 

instituições - sejam elas de segurança, mobilidade, defesa civil, 

inteligência, entre outros - sistemas, imagens, protocolos, dados 

e informações. Estes, aliados aos conhecimentos operacionais, 

permitem a produção de informação em tempo real para subsidiar 

a tomada de decisão das chefias, neutralizando ou impedindo a 

ocorrência de riscos, ou mesmo minimizando seus efeitos. 

com o advento da copa do Mundo de 2014 no Brasil, uma 

das grandes estratégias na área de segurança dos Governos Fe-

deral e Estaduais foi criar centros de comando e controle nas 

cidades sede que coordenariam e fariam o monitoramento das 

operações de segurança durante a copa:

No âmbito do Ministério da Justiça (MJ), deverão ser estabelecidos 

centros de comando e controle denominados Centros Integrados de 

Comando e Controle Regionais (CICCR) nas cidades-sede, integra-

dos ao Centro Integrado de Comando e Controle Nacional (CICCN), 

que coordenarão o emprego das Forças de Segurança Pública nas 

atividades de segurança dos Grandes Eventos. (BRASIL, 2013)

Em Minas Gerais esse conceito foi ampliado e o centro Integra-

do de comando e controle - cIcc, além de fazer o monitoramento 

de grandes eventos e situações de crise, com a participação de mais 

de vinte instituições, se propõe a ser um núcleo de operações que 

concentrará o centro Integrado de Atendimento e Despacho (cIAD), o 

Disque Denúncia Unificado (DDU), o monitoramento de imagens por 

câmeras e da localização de viaturas via GPS, equipes de produção 

de informações e estatísticas, e os órgãos de inteligência. O cIAD é 

responsável pelo atendimento dos tridígitos 190,193 e 197 e despacho 

de viaturas para atendimento das ocorrências. O DDU recebe anoni-

mamente denúncias de violência de todo o Estado de Minas Gerais.

O objetivo é ter um equipamento público permanente que 

concentrará todos esses serviços, trazendo celeridade aos pro-

cessos e ao atendimento ao cidadão.

A disposição das instituições em um mesmo ambiente no cIcc 

e a tomada de decisão em tempo real, inclusive com o acompanha-

mento das ações por meio de imagens e alertas de sistemas, permite 

um controle mútuo das ações com a correção imediata, caso esta 

não seja satisfatória. é importante ressaltar que protocolos são defini-

dos previamente, e que, portanto, o objetivo é não haver interferência 

das ações de uma instituição em relação à outra dentro daquilo que 

suas competências presumem. Porém, caso a resposta à deman-

da não produza os resultados esperados, é possível que se tenham 

correções, apoios em atividades ou qualquer outra ação que leve 

a um atendimento melhor aos cidadãos envolvidos na ocorrência, 

garantindo seus direitos e evitando arbitrariedades.

Além do controle entre instituições, o cIcc tem uma forte po-

tencialidade de monitoramento das atividades policiais quanto ao 

respeito aos Direitos Humanos. O acesso às imagens de câmeras 

e o constante monitoramento das diversas instituições traz uma 

transformação da natureza do trabalho da polícia, como mostra o 

estudo realizado por Benjamin J. Goold (2003). A pesquisa qualita-

tiva realizada com cerca de 95 policiais de seis cidades do sul da 

Inglaterra, questiona sobre a mudança no comportamento quando 

da inserção de câmeras capazes de monitorar o trabalho realizado. 

Mais de 2/3 dos policiais afirmaram que “a introdução de câmeras os 

forçou a serem mais cautelosos durante o patrulhamento” (GOOLD, 

2003. tradução nossa). Diante disso, o monitoramento por imagens 

ou localização de viatura por GPS, além de trazer benefícios quanto 

à prevenção à criminalidade e minimização de riscos, traz consigo 

também a perspectiva do comando e controle da atuação policial de 

rua, fiscalização de suas ações, além da própria mudança compor-

tamental da organização policial, prevenindo também ações violen-

tas ou de violação de direitos, antagônicas a composição do Estado 

Democrático de Direito e a uma perspectiva de segurança cidadã.
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6 consIderAções fInAIs: os LImItes do controLe Interno e A 

ImportâncIA do controLe eXterno

A ideia de segurança cidadã se refere a uma política pública 

voltada primordialmente para a proteção da pessoa humana, que 

vai além do combate direto à criminalidade, englobando também 

um conjunto de ações e estratégias para viabilizar a convivência 

pacífica entre as pessoas.

Embora o direito à segurança frente à criminalidade e à vio-

lência não conste na ordem jurídica internacional dos Direitos Hu-

manos de forma expressa, ele pode ser visto como um derivado 

os direitos à vida, à integridade física, à liberdade e ao uso pacífico 

dos bens, estes sim claramente expressos, sendo, portanto, uma 

obrigação exigível do estado (cIDH, 2009). O dever de respeitar 

normas de Direitos Humanos demanda que o Estado, por um 

lado, se abstenha de tomar medidas que violem normas codifi-

cadas e, por outro lado, adote medidas positivas contra terceiros 

que possam ameaçar o livre e pleno exercício dos Direitos Huma-

nos. Outra obrigação positiva do Estado é a de adotar disposições 

de direito interno, adequando a legislação e a administração de 

seus órgãos às normas internacionais de Direitos Humanos.

O controle da administração pública é uma importante forma 

de monitorar o atendimento aos parâmetros de Direitos Humanos. 

Argumentamos aqui que o projeto centro Integrado de comando 

e controle pode potencializar o controle no campo da segurança 

cidadã. Em primeiro lugar porque reúne, em um mesmo ambien-

te, diversas instituições e viabiliza a tomada de decisão em tem-

po real, possibilitando um controle mútuo das ações. Além disso, 

permite o acesso às imagens de câmeras, o que estimula uma 

postura mais cautelosa dos policiais no patrulhamento.

Apesar do controle enfatizado neste artigo ser o do próprio 

Estado, destacamos que qualquer sistema de controle montado 

no interior do Estado sofrerá limites, seja por razões orçamentá-

rias, de recursos humanos e/ou pelo grau de interdependência 

entre quem exerce o controle e quem tem suas ações controla-

das. Portanto, é o controle social, exercido pelo cidadão, que tem 

o maior potencial de garantir que os órgãos de segurança prati-

quem uma segurança cidadã, respeitando parâmetros de Direitos 

Humanos. O conceito da preservação do interesse público tem 

como titular o público, o grupo de pessoas afetadas direta ou in-

diretamente pelo Estado, e não a máquina estatal. Este público 

deve, assim, se munir de equipamentos e estratégias para que 

cobrem o respeito a este interesse em todas as partes.

Para isto, este público deve se empoderar com conhecimen-

tos sobre o conceito de segurança cidadã e padrões de Direitos 

Humanos, apresentadas nas seções 1 e 2 acima, que devem ser 

respeitados.  Deve também saber identificar o papel do controle 

e conhecer ferramentas estatais que possam ser utilizadas para 

tanto, como sugerimos ser uma das funções potenciais do cIcc. 

com estes conhecimentos, o controle pelos cidadãos tem o po-

tencial de se tornar mais efetivo11. 
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